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RESOLUÇÃO SMA nº 60, DE 18 DE AGOSTO DE 2009 
 
 
 

Cria Grupo de Trabalho para elaboração de 
relatório sobre os 48 municípios com situação 
inadequada no Índice de Qualidade de Aterros 
de Resíduos Sólidos. 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica criado, junto ao Gabinete do Secretário, o Grupo de Trabalho 
para elaboração do relatório sobre os 48 (quarenta e oito) municípios, descritos 
no Anexo I, com situação inadequada no Índice de Qualidade de Aterros de 
Resíduos Sólidos (IQR) em julho de 2009. 
 
Artigo 2º - O referido Grupo de Trabalho será integrado por: 
 
I - Aruntho Savastano Neto, RG nº 5.075.038, da Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo - CETESB; 
 
II - Fernando Antonio Wolmer, RG nº 5.543.144, da Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo - CETESB; 
 
III - Mariana de Oliveira Gianiaki, RG: 33.039.997-4, da Secretaria do Meio 
Ambiente - Projeto Estratégico Município VerdeAzul. 
 
Artigo 3º - O Grupo de Trabalho deverá visitar cada um dos aterros com 
situação inadequada no Índice de Qualidade de Aterros de Resíduos Sólidos e 
apresentar um relatório de atividades no prazo de 30 (trinta) dias. 



 

1.1.1  SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
       GABINETE DO SECRETÁRIO  

GA 
 

AT/GAB  2

 

Parágrafo único – O relatório do Grupo de Trabalho ensejará a abertura de 
processos, para aplicação das penalidades de interdição, previstas nos 
Decretos Estaduais nº 8.468-1976, 15.425-1980 e 39.551-1994, nos casos em 
que couber. 
 
Artigo  4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
(Processo SMA 12.672-2009) 
 
(Republicado por conter incorreções) 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO GRAZIANO NETO 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

1.1.1  SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
       GABINETE DO SECRETÁRIO  

GA 
 

AT/GAB  3

 

 
 
 

ANEXO I 

 

1 - Agudos 

2 - Anhembi 

3 - Aparecida 

4 - Aparecida D´Oeste 

5 - Areiópolis 

6 - Bariri 

7 - Bofete 

8 - Cananéia 

9 - Cândido Mota 

10 - Cerqueira César 

11 - Elias Fausto 

12 - Estiva Gerbi 

13 - Guarantã 

14 - Iguape 

15 - Ilha Comprida 

16 - Iporanga 

17 - Itaí 

18 - Itararé 

19 - Itariri 

20 - Itobi 

21 - Jaú 
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22 - Lençóis Paulista 

23 - Lins 

24 - Manduri 

25 - Miguelópolis 

26 - Mococa 

27 - Neves Paulista 

28 - Ourinhos 

29 - Palmeira D´Oeste 

30 - Pariquera-Açu 

31 - Paulicéia 

32 - Pirapozinho 

33 - Pirassununga 

34 - Platina 

35 - Pompéia 

36 - Populina 

37 - Porto feliz 

38 - Presidente Bernardes 

39 - Presidente Prudente 

40 - Riversul 

41 - Santa Cruz da Conceição 

42 - Santa Cruz das Palmeiras 

43 - Santo Anastácio 

44 - São Manuel 

45 - São Sebastião da Grama 

46 - Sarapuí 
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47 - Sete Barras 

48 - Vargem Grande do Sul 


